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LEI Nº 4.498, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera a Lei nº 4.085, de 16 de fevereiro de 2023, que altera a Lei Complemen-
tar nº 419, de 15 de dezembro de 2022, para tratar do custeio da remuneração 
de servidor ocupante de cargo público ou empregado público de órgão ou enti-
dade do Poder Executivo do Estado do Acre investido em cargo em comissão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 4.085, de 16 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
“Art. 2º ...
...
§ 6º Caso servidor ocupante de cargo efetivo ou empregado público de órgão 
ou entidade do Poder Executivo do Estado do Acre seja investido em cargo 
de que tratam os incisos I e III do art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 
2022, bem como em cargo em comissão previsto em lei específica, o valor 
referencial mensal respectivo será utilizado apenas para custear a diferença 
de remuneração em relação ao cargo ou emprego público de origem.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 3 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

Projeto de Lei nº 238/2024
Autoria: Poder Executivo

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.567-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.015702.00011/2024-00,
RESOLVE:
Art. 1º Reformar, Ex-Officio (0401), por invalidez, o 2º TEN PM RR 
RG 0191 LUIZ DE OLIVEIRA SILVA, em face do Laudo Médico ex-
pedido pela Junta Médica da Polícia Militar do Estado do Acre, que 
verificou sua incapacidade definitiva para a função Policial Militar, 
fazendo jus aos proventos integrais calculados sobre sobre o posto 
que já percebe.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 8 de novembro de 2019.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.568-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor GUSTAVO BARROSO DE ARAÚJO, ocu-
pante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-5, da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV para 
a Procuradoria-Geral do Estado - PGE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.569-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA DAS DORES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE do cargo 
em comissão do Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do 
Poder Executivo, referência CDAI-1, nomeada através do Decreto nº 7.467-P, 
de 15 de julho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.570-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIEL SILVA BASTOS para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, 
referência CDAI-1, na Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.573-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 2.032-P, de 27 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.574-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Função de Confiança do Poder Executivo, simbologia FCPE 
– 12, ao servidor RELBEN FERREIRA DA SILVA para exercer a função de Di-
retor de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.575-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Secretária Adjunta, AMANDA DA COSTA VASCONCELOS, 
para responder pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos 
Humanos - SEASDH, no dia 2 de dezembro de 2024.
Art. 2º Após o período de que trata o art. 1º, aplica-se o disposto no Decreto nº 
7.100-P, de 14 de junho de 2024. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.576-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARY LOURDES DA COSTA ZAIRE HOLANDA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-2, na Secretaria de Estado de Administração - SEAD.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.577-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUANA RODRIGUES MACIEL para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, na 
Secretaria de Estado de Administração - SEAD.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.578-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HUDYNALDO ANTONIO GADELHA MARTINS do cargo de 
Gerente Administrativo da Unidade Mista de Saúde de Assis Brasil, tipificação 
I, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeado através do Decre-
to nº 2.000-P, de 27 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.579-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear THANMARA SILVA GONÇALVES SANTOS para exercer o 
cargo de Gerente Administrativa da Unidade de Saúde Mista de Assis Brasil, 
tipificação I, da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.580-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HUDYNALDO ANTONIO GADELHA MARTINS para exercer o 
cargo de Gerente Geral da Unidade de Saúde Mista de Assis Brasil, tipificação 
I, da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.581-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THAIANNY NASCIMENTO DO CARMO do cargo de Gerente 
de Assistência da Unidade Mista de Saúde de Assis Brasil, tipificação I, da 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeado através do Decreto nº 
7.147-P, de 21 de junho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.582-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho 
de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSEANNE NASCIMENTO FIGUEIREDO para exercer o car-
go de Gerente de Assistência da Unidade de Saúde Mista de Assis Brasil, 
tipificação I, da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.583-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear USSANDILA CAISLA PINTO GONDIM para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.584-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora EDUARDA DE OLIVEIRA LIMA, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-4, do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura 
Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE para o Departamento Esta-
dual de Trânsito - DETRAN.

Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.585-P, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor JAMIM DA SILVA ALVES, ocupante de car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE para a Secretaria 
de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


